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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Município de Porto Xavier-RS 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

 

Necessidade da Administração: O objetivo da presente licitação é a aquisição de material esportivo para as 

escolas de ensino fundamental, para promover a prática de atividades físicas, incentivar a integração, o 

desenvolvimento de habilidades motoras e a formação de valores, o respeito e a disciplina entre os estudantes. 

Disponibilizando materiais adequados e de qualidade, garantindo aos alunos acesso a atividades esportivas de 

forma segura, inclusiva e motivadora. Reforçando o compromisso da instituição com a promoção de uma 

educação integral, que valoriza o desenvolvimento físico, social e emocional dos estudantes.  

 

Conforme Plano de Trabalho anexo.  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD 

01 Jogo de Taco – TACOBOL 

 

un 04 

02 FUTMESA 

 

un 03 

03 Kit Frescobol  

 

un 04 

04 Kit de Petecas  

 

un 10 

05 Mesa de Ping Pong Completa – Tênis de Mesa 

 

un 03 

06 Mesa de Fla Flu 

 

un 03 

07 Mesa Futebol de Botão  un 03 
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08 Air Hockey Power Play Jogos 

 

un 02 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Conforme estudo técnico preliminar em anexo.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é à aquisição de material esportivo para as escolas de ensino fundamental para 

promover a prática de atividades físicas e o bem estar dos alunos, incentivando o movimento, o desenvolvimento 

do raciocínio, do bem estar e das atividades coletivas e de integração.  

 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

            A solução proposta é atender a demanda das escolas municipais para ofertar uma aprendizagem lúdica e 

prática, ofertando jogos pedagógicos e esportivos de qualidade e que possam enriquecer o ensino. Atendendo 

tanto as aulas, como os intervalos, disponibilizando espaços escolares recreativos e com práticas adequadas, 

fomentando a prática de atividade física e bem estar, tanto físico, como mental.  

 

 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto nos Decretos 

Municipais 3.642 de 09 de março de 2023, 3.714 de 14 de dezembro de 2023 e 3.715 de 14 de dezembro de 

2023, que “dispõe sobre licitações e contratos administrativos”, “Dispões sobre a dispensa de licitação na forma 

eletrônica” e “Institui normas para o procedimento administrativo para realização de pesquisa de preços para 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral., nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá conforme cronograma da Secretaria da Fazenda. 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

 O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade a ser definida pelo 

Departamento de Compras da Prefeitura Municipal. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor aproximadamente um total de R$ 39.458,60,00. 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 

disposto no Decreto Municipal nº 3715 de 14 de dezembro de 2023, que “Institui normas para o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

no Âmbito do Município de Porto Xavier”, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”, nos termos do art. 23, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

09. ENTREGA DE SERVIÇOS E PRODUTOS  
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As empresas serão notificadas com 72 horas de antecedência para os dias em que devem entregar o 

material adquirido.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:  

 

2026 Manutenção do Ensino Fundamental 

339030 Material de consumo 

 

1012 Obras e equipamentos para o Ensino Fundamental 

449052 Equipamentos e material permanente  

 

 

 

Porto Xavier, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Viviane da Rosa Menin 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

 
 

 
 

 


